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INDICAÇAO CMC/N.oqs /2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

o Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação. no

sentido de solicitar ao Executivo que sejam realizados, com urgência, os serviços de

capina e dedetizaçáo na Rua Doutor Vitorino' em frente ao número 512

Justificativa

Apresentesolicitaçãodeve.seàpresençadeescorpiõesnaentradadocampo,
oferecendo risco à saúde e segurança dos frequentadores da via e do campo, bem como

dos moradores da região

Acapinasefaznecessáriaemrazáodoacúmulodematonascalçadas,oquevem
dificultando o trânsito de pedestres e comprometendo a acessibilidade local' Além de

prevenir a proliferação de pragas, a capina contribui para a melhoria da segurança e da

qualidade de vida dos moradores e transeuntes da região, bem como para manter a cidade

limpa e organizada.
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A dedetização é igualmente essencial para o combate eficaz aos insetos peçonhentos,

especialmente escorpiões, que oferecem risco de acidentes, principalmente com crianças

e ldosos.

Congonhas, 25 de Abril de 2025.

Rodri Silva endes
ereador
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